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PROJETO DE LEI Nº 004/2026 


ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 2º DA LEI Nº808, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013 ALTERADA PELA LEI Nº1084/2025, PARA FIXAR EM R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) MENSAIS O VALOR DO VALE ALIMENTAÇÃO PAGOS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA APROVOU, E EU, FERNANDO HENRIQUE CAPATO, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - O caput do artigo 2º da Lei nº 808, de 20 de dezembro de 2013, alterado pela Lei 1084/2025 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 2º - O valor do Vale Alimentação previsto na presente Lei será de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) mensais.”
Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei a qualquer tempo após sua publicação. 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro de 2026.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
                     Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, 13 de fevereiro de 2026.
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